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LEI MUNICIPAL Nº 4.341, DE 25/09/2014 
DISCIPLINA O RECEBIMENTO DE DOAÇÕES FEITAS À MUNICIPALIDADE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte
  

LEI MUNICIPAL:
 
Art. 1º Com a finalidade de dar melhor entendimento sobre as ações disciplinadas nesta Lei, ficam no escopo de sua
abrangência qualquer doação que se enquadre em uma das seguintes categorias:

    I - bens materiais;
    II - fornecimento de mão de obra;

    III - serviços ou projetos técnicos;
    IV - insumos;

    V - patrocínios.
  

Art. 2º Qualquer doação à administração pública deverá atender aos seguintes padrões de conduta compilados em
processo administrativo próprio e individualizado com as seguintes informações:

    I - identificação do doador, sendo ele pessoa física ou jurídica;
    II - identificação da secretaria destinatária do bem, insumo ou serviço;

    III - conter, caso haja, as relações contratuais entre doador e a municipalidade;
    IV - aprovação, em parecer, da procuradoria do Município;

    V - conter o custo estimado ou comprovado por notas fiscais;
    VI - apresentação de declaração do doador demonstrando a finalidade da doação.

  
Art. 3º Para a incorporação ou utilização das doações realizadas devem se tornar públicas, divulgadas em Diário Oficial
e constar no portal de transparência da Prefeitura as seguintes informações:

    I - identificação do doador e do que foi doado;
    II - identificação da secretaria destinatária da doação;

    III - data da doação.
    § 1º Para doações feitas por pessoa física apenas a identificação pública do doador pode ser suprimida, caso esta

vontade seja documentada, anexa ao processo administrativo de doação e o campo relativo a identificação do doador,
previsto no caput deste artigo, passa a ter a seguinte descrição: “DOADOR ANÔNIMO”.

    § 2º Toda doação deve estar acompanhada de nota fiscal ou documento oficial que a comprove.
  

Art. 4º Ficam impedidos de obter vantagens fiscais ou no trâmite de processos legais junto ao poder público municipal
ao efetuar qualquer doação ao Município, pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem nos casos abaixo
discriminados:

    I - aqueles com pendência tributária com a municipalidade;
    II - aqueles com pendência na aprovação de projetos;

    III - aqueles que participam de processo de licitação não finalizado.
  

Art. 5º Para licitações futuras à implementação desta Lei, a comissão permanente de licitações poderá estabelecer em
edital obrigações contratuais para doação de bens ou serviços por parte dos vencedores.

  
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Nova Friburgo, 25 de Setembro de 2014.
 

PEDRO ROGÉRIO VIEIRA CABRAL
PREFEITO

 
Vereador Márcio José da Silva Damazio, Presidente.

Alexandre Azevedo da Cruz, 1º Vice-Presidente.
Wellington da Silva Moreira, 2º Vice-Presidente.

Marcelo Verly de Lemos, 1º Secretário.
Christiano Pereira Huguenin, 2º Secretário.
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